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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A)  PREGOEIRO(A)  DO MUNICÍPIO DE XAXIM/SC.  

 

 

REF. :    PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 0027/2024.  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0094/2024 .  

 SESSÃO EM 19/08/2024,  às 09h.  

 

 

 

 

 

WHITE MARTINS GASES  INDUSTRIAIS  LTDA ,  sociedade 

empresária,  com matr iz  estabelecida na Av.  das Américas,  nº  

4200,  Blc.  3,  Sal.  101,  201,  301,  401,  501,  601 e 701,  Barra da 

Ti juca,  Rio de Janeiro/RJ ,  inscri ta no CNPJ/MF sob o n.º  

35.820.448/0001- 36,  e sua f i l ia l  estabelecida na Rua Albano 

Schmidt 2850 Bairro Boa Vista  -  CEP 89206-001 -  Joinvi l le/SC,  

inscrita  no CNPJ/MF sob o n.º  35.820.448/0107-94,  doravante 

denominada  “WHITE MARTINS”,  vem, tempestivamente,  por  seu 

representante legal  abaixo assinado,  com fundamento no art.  

164 da Lei  nº  14.133/2021  e no item  4 do instrumento 

convocatório,  apresentar:  

 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

 

ao edital  do pregão em referência ,  pelas razões fáticas,  

técnicas e jurídicas a seguir  delineadas,  tendo em vista os vícios 

verif icados  no edital,  que se não sanados poderão contaminar  os 

atos sucessivos e,  consequentemente,  o processo poderá ter  sua 

nulidade decretada até mesmo perante o Judiciário.     

 

 

I  –  DA TEMPESTIVIDADE :  

  

Inicialmente,  observa -se a tempestividade da presente impugnação,  seja diante 

do teor do art.  164 da Lei  nº  14.133/2021 1,  seja f rente ao que dispõe o item 4.1 do 

edital,  abaixo t ranscri to:  

 

4.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da legislação vigente ou para solicitar esclarecimento 

 
1 Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame. 
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sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 

de abertura do certame (art. 164 da Lei nº 14.133/2021).  

 

Desse modo,  denota- se que a presente peça é tempestiva,  inexistindo óbice 

para conhecimento e análise quanto ao mérito,  com ulter ior acolhimento da 

inconformidade pelas razões a seguir  declinadas.  

 

 

I I  –  MOTIVOS QUE ENSEJARAM A INTERPOSIÇ ÃO DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO:  

 

A WHITE MARTINS teve conhecimento da abertura do processo l ic itatório em 

referência,  que tem como objeto  a “Contratação de empresa especial izada para  

fornecimento de Oxigênio medicinais,  c i l indros em comodato e concentradores de 

oxigênio  para atender as necess idades da secretaria de Saúde e do corpo de 

Bombeiros Mil itar do Município de Xaxim -SC” e,  na condição d e interessada em 

participar da disputa para o atendimento deste objeto,  analisou os termos do Edital.  

 

Ocorre que,  após minuciosa leitura,  foi  identif icada a necessidade de que 

determinadas previsões sejam revistas,  notada e precisamente para f ins de estri ta  

observância à legislação vigente e jurisprudência,  bem como atendimento ao 

interesse público,  como segue:  

 

 

I I(A) –  DA ALTERAÇÃO DO NÍVEL DE PRESSÃO EXIGIDA PARA O ITEM 1:  

 

Dentre os itens que compõem o objeto do certame , se insere no Item 1 a previsão 

de locação de concentradores e oxigênio,  cujas especif icações seguem:  

 

 

 

No ponto,  é sabido que há variação entre os diversos modelos/marcas no 

mercado,  resultando evidente que a f ixação das exigências específ icas no presente  

caso acaba por di recionar a  l ic itação,  restr ingindo o caráter competit ivo da l ic itação,  

mesmo que não seja a intenção dessa Administração.  

 

Daí,  pois,  que se mostra imprescindível  o ajuste de tais  especif icações,  notada 

e precisamen te para f ins de aumento do nível  mínimo de pressão de saída para “ até 

5,8 psi” ,  possibi l i tando,  assim  a ampliação do caráter competit ivo da l ic itação 

mediante a viabi l ização de que um maior número de empresas part icipem do certame,  

evidentemente aumentando  as chances da Administração de obter proposta mais  

vantajosa.  
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No ponto,  é  importante ressaltar que o  objetivo da l ic itação não é el iminar os 

interessados em part icipar  do certame,  impondo empeci lhos à sua participação,  e s im 

escolher aquele que apresenta r a melhor proposta técnica e  f inanceira,  sendo 

conveniente lembrar que a inclusão de previsões restrit ivas em editais  de l ic itações 

públicas é repudiada pela Constituição Federal,  que assim prevê:    

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). (...)   
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento)   
 

Da mesma forma,  o art .  9º  da Lei  nº  14.133/2021 dispõe :  

 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e 

contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo 

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato; 

 

Impõe-se,  assim seja procedido ao aumento do nível  mínimo de pressão de saída 

para “até 5,8 psi” ,  tudo visando a ampliar o  caráter  competit ivo do certame.  

 

 

I I(B) –  DA AMPLIAÇ ÃO DA FAIXA DE CAPACIDADE EXIGIDA PARA OS CILINDROS DO  

ITEM 3:  

 

Conforme se veri f ica da leitura do edital  e  de seus anexos ,  ainda dentre os itens 

que perfazem o objeto do certame, há a  previsão de fornecimento de oxigên io  

medicinal,  sendo que o I tem 3 dispõe o seguinte :  
 

 

 

Da mesma forma,  ao dispor sobre as obrigações do contratado,  o instrumento 

convocatório,  em seu i tem 17.1,  subitem VI,  al ínea “ n”,  dispõe o seguinte:  
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A obrigação do fornecimento dos ci l indros em regime de comodato é reiterada 

no Anexo I  –  Estudo Técnico Preliminar e  no Anexo I I  –  Termo de Referência,  com a 

indicação de quantidades diversas –  o  que deve ser esclarecido ,  diga-se.  

 

De qualquer forma,  veja-se que a pretensão dessa Administração em relação ao 

Item 3 do certame é a aquisição de Oxigênio medicinal  acondicionado em ci l indro s de 

exatamente 3m³ .  
 

Ocorre que,  no ponto  –  e  tal  como ocorre com os equipamentos – ,  é oportuno 

esclarecer que,  em se tratando d a capacidade de ci l indros,  há uma certa variação 

entre os diversos modelos/marcas  no mercado,  de forma que,  ao se exigir  capacidade 

exata de  3m 3 ,  renova-se que a Administração acaba por  direcionar o  resultado da 

l ic itação para fornecedor ou fornecedores específ icos,  restringindo o caráter  

competit ivo da l ic itação,  ainda que não seja sua intenção.  

 

Dessa forma,  e  em não havendo impedimento ,  resulta imposit iva  a ampliação da 

capacidade dos ci l indros do Item 3 para “ de 3m 3  a  4m 3 ” ,  sendo certo ,  pois,  que tal  

providência certamente privi legiar á a ampliação do caráter  competit ivo da l ic itação, 

justamente por permitir  um maior número de empresas  participantes e,  

consequentemente,  aumentar as  chances da Administração de obter proposta mais  

vantajosa.  

 

Relembra-se,  pois,  que a inclusão de exigências  restrit ivas  é vedada pela 

Constituição Federal  e pela Lei  de Licitações,  sendo que o  TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO já f irmou seu entendimento no mesmo sentido,  veja -se:  

 

A preocupação com a qualidade dos serviços não pode servir de justificativa para 

exigências de qualificação que possam restringir o caráter competitivo do certame, a 

menos que as exigências sejam relevantes ou pertinentes para o específico objeto do 

contrato. (Acórdão 3094/2011-Plenário | Relator: WEDER DE OLIVEIRA) 

 

Cláusulas com potencial de restringir o caráter competitivo do certame devem ser 

objeto de adequada fundamentação, baseada em estudos prévios à licitação que 

indiquem a obrigatoriedade de inclusão de tais regras para atender às necessidades 

específicas do órgão, sejam de ordem técnica ou econômica. (Acórdão 2441/2017-

Plenário | Relator: AROLDO CEDRAZ) 

 

Impõe-se,  com a devida vênia  –  e  sendo prestado o esclarecimento acerca da 

quantidade de ci l indros pretendida por essa Administra ção,  dadas as disposições 

contraditórias – ,  seja  ampliada a faixa de capacidade exigida  para o  I tem 3 do 

certame,  possibil itando a disponibil ização de ci l indros  com capacidade “ de 3m 3  a  

4m 3 ” ,  tudo visando a ampliar o caráter competit ivo do certame.  

 

 

I I(C)  –  DA NECESSÁRIA PREVISÃO DE LOCAÇÃO DOS CILINDROS,  EM SUBSTITUIÇÃO AO 

COMODATO:  
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Renova-se que,  para f ins de acondicionamento dos gases que constituem o 

objeto do certame, pretend e essa Administração  que a empresa vencedora forneça os 

ci l indros em regime de comodato,  conforme preveem o edital ,  o  Estudo Técnico  

Preliminar,  o Termo de Referência e a Minuta do Contrato.  

 

Todavia,  resulta  evidente que a disponibi l ização de ci l indros gera cust os para a 

empresa vencedora do certame, fazendo com  que tais  custos sejam incorporados nas 

propostas de preços,  e levando - as,  ou sejam absorvidos pela pessoa jur ídica,  gerando 

desequil íbrio econômico -financeiro ou,  ainda,  resultando que empresas deixem de 

participar do chamamento f rente a tal  fato ,  em restrição à competição.  

 

Dessa forma,  mostra -se de rigor  a  cotação dos custos de locação dos ci l indros ,  

em substituição à  previsão de comodato,  tudo f ins  de manter  o equil íbrio econômico -

financeiro da contratação pretendida no presente certame .  

 

 

I I(D) -  DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:  

 

Da leitura do instrumento convocatório,  verif ica-se que,  ao  estipular  as  

obrigações do contratado ,  resta assim previsto no item 17.1,  VI,  al ínea “ h”:  

 

 

 

O mesmo é reiterado no item 13.4 do Termo de Referência e na Minuta do 

Contrato,  Cláusula Oitava,  i tem 8.1,  al ínea “h”.  

 

Além disso,  o Termo de Referência ainda dispõe o seguinte em seu item 7.3:  

 

 
 

No entanto,  tais  exigências não são razoáveis,  tampouco proporciona is,  uma vez 

que,  ao prever que a contratada assumirá “toda e qualquer responsabil idade”, 

inclusive por impl icações  “próximas ou remotas ”,  a expõe à arbit rariedade da 
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contratante,  sem qualquer l imitação,  podendo,  posteriormente,  se tornar um 

instrumento de lo cupletamento indevido em detrimento do particular.   

 

Nesse sentido,  convém ressaltar que as empresas só  podem ser 

responsabil izadas por danos que sejam decorrentes de sua culpa exclusiva ou dolo na 

execução do contrato,  ou seja,  apenas  por  aqueles  DIRETAMENT E  provocados,  em 

conformidade com o expressamente  previsto no art.  120 da Lei  nº  14.133/2021,  

abaixo t ranscrito:  

 

Art. 120. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

E,  oportuno destacar,  entende -se que o dano direto é aquele imediatamente  

decorrente do evento determinante,  sendo certo,  portanto,  que a responsabil ização 

in casu  exige não só a  culpa da parte contratada,  mas também que esta seja a causa 

direta e,  com isso,  imediata de eventual  prejuízo .  Tal  l imitação visa tão somente 

evitar que a contratada seja responsabil izada por “qualquer”  dano e/ou implicações ,  

ou seja,  pelos danos em que porventura tenha havido  ainda a concorrência de demais 

agentes e/ou fatores.  

 

Assim sendo,  com a devida vênia,  impõe-se a adequação do instrumento 

convocatório e de seus  anexos –  inc lusive a Minuta do Contrato – ,  de modo a assegurar  

o atendimento à legislação,  com a l imitação da responsabil idade da empresa 

vencedora do certame aos danos diretos  porventura oc orridos.  

 

 

I I(C) –  DO EXCESSIVO PERCENTUAL E BASE DE CÁLCULO PREVISTOS PARA A MULTA EM 

CASO DE ATRASO NO FORNECIMENTO:  

 

Ademais,  da análise  dos anexos ao instrumento convocatório,  veri f icou -se que 

o item 20.2,  I I ,  al ínea “ a” dispõe sobre a penalidade a ser aplicada em caso de atraso 

no fornecimento,  conforme abaixo grifado:   

 

 
 

O mesmo é rei terado na Minuta do Contrato,  Cl áusula Oitava,  i tem 8.3,  I I ,  al ínea 

“d” .  
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Contudo,  salta aos o lhos que a “multa de 5% (cinco por cento) do valor 

atual izado do contrato ”  se mostra excessiva ,  não sendo justa nem razoável  

considerando o  percentual  e,  a inda,  a  base de cálculo adotada –  qual  seja,  o  valor 

atualizado do contrato  –  no caso de eventual  e remoto atraso que,  por evidente,  

referir-se-á apenas a determinada parcela.  

 

Nesse ponto,  modo especial  ao t ratar dos  princípios da razoabil idade e da 

proporcionalidade,  o i lustre Prof.  Celso Antônio Bandeira de Mello 2 não deixa margem 

para dúvidas ao lecionar que:  

 

Enuncia-se com esse princípio (razoabilidade) que a administração, ao atuar no 

exercício da discrição, terá de obedecer a critérios aceitáveis do ponto de vista 

racional, em sintonia com o sendo normal de pessoas equilibradas e respeitosa das 

finalidades que presidiram outorga da competência exercida. Vale dizer: pretende-se 

colocar em claro que não serão apenas inconvenientes, mas também ilegítimas e, 

portanto, jurisdicionalmente invalidáveis -, as condutas desarrazoadas, bizarras, 

incoerentes ou praticadas com desconsideração às situações e circunstâncias que 

seriam atendidas por quem tivesse atributos normais de prudência, sensatez e 

disposição de acatamento às finalidade da lei atributiva da descrição manejada. 

(...) 

É óbvio que uma providência administrativa desarrazoada, incapaz de passar com 

sucesso pelo crivo da razoabilidade, não pode estar conforme com a finalidade da lei.  

(...)  

Este princípio (proporcionalidade) enuncia a ideia de que as competências 

administrativas só podem ser validamente exercidas na extensão e intensidade 

proporcionais ao que seja realmente demandado para cumprimento da finalidade de 

interesse público a que estão atreladas. Segue-se que os atos cujos conteúdos 

ultrapassem o necessário para alcançar o objetivo que justifica o uso da competência 

ficam maculados de ilegitimidade, porquanto desbordam do âmbito da competência; 

ou seja, superam os limites que naquele caso lhes corresponderiam. 

Sobremodo quando a Administração restringe a situação jurídica dos administrados 

além do que caberia, por imprimir às medidas tomadas uma intensidade ou extensão 

supérfluas, prescindendas, ressalta a ilegalidade de sua conduta. É que ninguém deve 

estar obrigado a suportar constrições em sua liberdade ou propriedade que não sejam 

indispensáveis à satisfação do interesse público. 

 

Dessa forma,  impõe -se seja  reduzido o percentual  da multa para eventual  atraso 

no fornecimento e  adequada sua base de cálculo,  refer indo -se à parcela 

inadimplida/em atraso ,  em atendimento aos princípios da razoabil idade e da 

proporcionalidade.  

 

 

I I I  –  DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS –  INDICAÇÃO DO LOCAL DE ENTREGA DOS 

CILINDROS:  

 

 Por f im,  depreende-se a ausência de indicação dos locais  para a entrega dos  

ci l indros,  l imitando-se a dispor que “ deverá ser no local  especif icado na AF ”.  

 
2 Curso de Direito Administrativo, 12ª edição, páginas 79 a 81.  
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 Destaca-se,  pois,  que tal  informação é  imprescindível  para o  cumprimento das  

exigências  do certame, sendo necessária  a  especif icação para integral  conhecimento 

das obrigações a  serem assumidas,  assegurando seu mais  completo atendimento pela 

vencedora do certame.  

 

 Assim,  mostra-se de rigor que seja procedido ao esclarecimento do ponto 

acima,  f ins de que seja m indicados os locais  onde deverão ser entregues os ci l indros 

pela contratada.  

 

 

IV -  DO PEDIDO :  

 

Diante do exposto,  requer  seja recebida,  conhecida e acolhid a  a presente 

impugnação,  f ins de que (a)  seja procedido ao aumento do nível  mínimo de pressão 

de saída para “ até 5,8 psi” ,  (b)  seja  ampliada a faixa de capacidade exigida para “de 

3m 3  a  4m 3 ” ,  (c)  seja  incluída a cotação dos custos de locação dos ci l indros ,  (d)  seja  

adequada a redação do instrumento convocatório e de seus anexos –  inclusive a  

Minuta do Contrato – ,  de modo a assegurar o atendimento à legislação,  com a 

l imitação da responsabil idade da empresa vencedora do certame aos danos diretos  

porventura ocorridos,  (e)  seja  reduzido o percentual  da multa para eventual  atraso 

no fornecimento e  adequada sua base de cálculo,  refer indo -se à parcela 

inadimplida/em atraso ,  e ainda (f)  seja conhecido e  acolhido  o  pedido de 

esclarecimentos,  prestando -se as informações pleiteadas ,  sendo consequentemente 

elaborado e republicado o novo instrumento convocatório,  observados os prazos 

previstos em lei .  
 

Pede apreciação ,  manifestação e  deferimento.  

 

 

Joinvi l le/SC,  12 de agosto de 2024.  

 

 

White  Martins Gases Industr iais  LTDA .  

 

________________________________________ 
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PROCURAÇÃO 

 Pelo presente instrumento particular de procuração, WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
LTDA., com sede na  Av. Pastor Martin Luther King Jr., nº 126,  Bloco 10, Ala A, sala 401, Del 
Castilho, Rio de Janeiro - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 35.820.448/0001-36 e suas filiais; 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA.,  com sede na  Rodovia  BR 101 
Sul, s/n, Km 84  01, Bloco 3, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes – PE,  inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº 24.380.578/0001-89 e suas filiais;  WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE 
LTDA., com sede na  Rodovia Augusto Montenegro, s/n, km 12, Colônia Pinheiro, Belém – PA,  
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 34.597.955/0001-90 e suas filiais;  neste ato representadas por 
seus Diretores Gustavo Aguiar da Costa, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de 
identidade nº 89.313 OAB/RJ, inscrito no CPF/MF sob o nº  071.967.557-07, e Anna Paula 
Baratta Pereira De Rezende, brasileira, casada, advogada, portadora da carteira de 
identidade nº 70.912, expedida pela OAB/RJ, e inscrita no CPF sob o nº 003.647.757-50 , 
ambos com endereço comercial na  Av. Pastor Martin Luther King Jr., nº n° 126, Bloco 10, Ala 
A, sala 401, Del Castilho - Rio de Janeiro – RJ, nomeiam e constituem seus bastante 
procuradores: 1) Alenson de Bortoli, Casado, Gerente Regional Negócios, Ident: 25.878.018-6 
SSP/SP, CPF:274.457.368-08; 2)  Alexandre César Andrade de Oliveira, Casado, Engenheiro 
Mecânico, Ident: 21074D CREA/ PE, CPF: 360.174.424-49;  3) Analigia da Silva, Divorciada, 
Administradora, Ident: 00077583300 IFP/ RJ, CPF:003.791.977-66; 4) Anderson Aparecido 
Assunção, Casado, Gerente Regional Industrial, Ident: 35.121.474-4 SSP/SP, CPF: 
221.551.538-48; 5) Angelo Augusto Moura de Britto, Casado, Engenheiro Químico, Ident: 
0673464482 SSP/BA, CPF: 876.105.665-00; 6) Aylton Magalhaes Netto, Casado, Diretor 
Negócios On Site, Ident: 08621759-3 IFP/RJ, CPF: 031.246.417-79; 7) Bruno Costa Gomes, 
Divorciado, Gerente Executivo de Unidade de negócios, Ident: 089322036 DIC/RJ, CPF: 
021.901.127-27; 8) Carlos Ferreira de Marco, Casado, Engenheiro, Ident: 604154975 SSP/RJ, 
CPF: 810.792.067-87; 9) Cassio Rodrigo Marazi, Solteiro, Gerente de Unidade, Ident: MG-
1241930 SSP/MG, CPF: 058.639.696-95; 10) Carlos Roberto Andrade de Macedo, Casado, 
Gerente Regional Indutrial, Ident: 5.229.764 SDS/PE, CPF: 037.888.714-90; 11) Claudiomar 
Nascimento, Solteiro, Gerente de segmento Público, Ident: 5.972.513-0 SSP/PR, CPF: 
018.820.889-56; 12) Claudinei Moises, Casado, Gerente Regional, Ident: 72990838 SESP/PR, 
CPF: 180.801.908-36; 13) Claudio Mauro Guimarães, Casado, Diretor de Negócios, Ident: 
089888283 IFP/RJ, CPF: 021.936.827-98; 14) Claudio Mendonça Pagiola, Casado, Gerente 
Regional, Ident: 01314993 SSP/ES, CPF: 074.491.037-45; 15) Cléo Augusto Marion de Souza, 
Divorciado, Gerente Regional, Ident: 1072932963 SSP/RS, CPF: 940.392.910-34; 16) Cristina 
Vicente Henriques, Solteira, Gerente Executiva de Unidade de Negócios, Ident: 246889521 
DETRAN/RJ, CPF: 120.330.047-67; 17) Cristina Zanin Ranzani Lollato, Casada, Gerente de 
Desenvolvimento de Negócio, Ident: 336140411 SSP/SP, CPF: 224.149.858-01; 18) Daniel 
Jorge Silva e Zarour, Casado, Gerente Executivo BU, Ident: 11172002 SSP/MT, CPF: 
698.565.911-04; 19) Davi Melquior de Souza, Solteiro, Gerente de Unidade, Ident: 13084625 
SSP/MG, CPF: 069.337.766-62; 20) Diêgo D'Aiuto Ázara, Solteiro, Gerente Regional Negócios, 
Ident: 1146895550 SSP/BA, CPF:274.457.368-08; 21) Diego De Brito Rodrigues De Almeida, 
Casado , Engenheiro Mecânico, ident. 82452044 / SSP-PR, CPF: 042.368.649-67; 22) Ederson 
Chaves Antunes, Casado, Gerente Executivo Unidade de Negócios, Ident: 000776907 SSP/MS, 
CPF:607.970.291-68; 23) Eduardo da Silva Manfredo, Solteiro, Gerente de Unidade, Ident: 

Este documento foi assinado digitalmente por Anna Paula Baratta Pereira De Rezende e Gustavo Aguiar Da Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código A04A-ACF2-28A7-4EB0.
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21140843-0 Detran/RJ, CPF: 10935319751; 24) Eduardo Porto Viana, Solteiro, Gerente de 
Unidade, Ident: 258072065 DIC/RJ, CPF: 131.549.467-13; 25) Elisabete Aguiar Silva Batista, 
Casada, Gerente de segmento público, Ident: 32.608.070-3 SSP, CPF 327.582.938-62; 26) 
Emerson Antônio Fuzetti, Casado, Gerente Executivo Unidade de Negócios, Ident: 198491347 
SSP/SP, CPF:106.596.108-17; 27) Emerson Santos de Albuquerque, Casado, Gerente Regional 
Grandes Contas, Ident: 04232678 SSP/PE, CPF: 686.735.904-34; 28) Erico Becker Lima Hees, 
Solteiro, Gerente Regional Grandes Contas, Ident: 129224739 IFP RJ/RJ, CPF:119.737.107-90; 
29) Fabio de Quadros Jardim, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, Ident: 06056317421 
SSP/SP, CPF: 730.289.590-20; 30) Fabio Junior Ribeiro Dias, Casado, Gerente Regional 
Industrial, Ident: 3728859 SSP/GO, CPF: 893.763.401-59; 31) Fabio Lima De Carli, Casado, 
Administrador, Ident: 1313178 SSP/ES, CPF: 071.330.177-50; 32) Fábio Rodrigues Rolim, 
Solteiro, Engenheiro Eletricista, Ident: 27249981X SSP/SP, CPF:194.424.428-05; 33) Fabrício 
Augusto Braga Santos, Solteiro, Engenheiro Mecânico, Ident: MG12964559 SSP/MG, CPF: 
083.795.706-00; 34) Felipe Menezes Ferreira dos Santos, Casado, Diretor de Negócios, Ident: 
13083778-4 SSP/RJ, CPF: 092.062.317-40; 35) Felippe Igor Barros De Castro, Casado, 
Engenheiro Mecânico, Ident: 7093469 SSP/PE, CPF:035.488.704-14; 36) Fernando Leitão 
Alves Da Cunha Junior, Casado, Gerente Regional, Ident: 3333096 SSP/PA, CPF: 377.409.462-
49; 37) Fernando Souza da Silva Junior, Casado, Gerente Regional, Ident: 130395775 
DETRAN/RJ, CPF: 110.408.487-29; 38) Flávia Cunha Dias, Solteira, Turismóloga, Ident: 
MG12568113 SSP/MG, CPF:055.574.256-32;  39) Gerson Ronaldo Simas Dutra, Casado, 
Gerente Regional, Ident: 08041953194 SSP/RS, CPF:670.872.300-00; 40) Heide Vânia 
Barcellos, Solteira, Gerente Regional, Ident: MG 8299234 SSP/MG, CPF:043.091.516-04; 41) 
Henrique Kiyoshi Iriya, Casado, Gerente de Unidade, Ident: 6791245-4    SSP/PR, CPF: 
007.866.529-93; 42) Ilan Hochman, Solteiro, Engenheiro, Ident: 00101405165 IFP/RJ, 
CPF:029.438.007-83; 43) Isabel Cristina Perez Fontes Francisco, Casada, Administradora, 
Ident: 00063169692 IFP/RJ, CPF:789.338.037-34; 44) Itamar dos Santos Farofa, Casado, 
Engenheiro de Produção, Ident: 1078676556 SJS/RS, CPF:822.424.700-78; 45) Ivan Carlos 
Campoquiari, Casado, Gerente Regional, Ident: 285003689 SSP/SP, CPF: 305.568.868-60; 46) 
Jaqueline Valério de Souza, Solteira, Administradora, Ident: 4657995 SSP/PE, 
CPF:620.086.414-49; 47) Jean Carlos Vasconcelos De Souza, Casado, Engenheiro Mecânico, 
Ident: 9758615 SSP/AM, CPF: 404.808.362-72; 48) Jeferson Ricardo Vieira, Divorciado, 
Contador, Ident: 7061415639 SSP/RS, CPF:814.708.000-04; 49) Jhonatan Rogério da Silva, 
Casado, Gerente Regional Industrial, Ident: 10.645.729-8 SESP/PR, CPF: 076.602.019-30; 50) 
João Carlos Cardoso do Rosário, Casado, Economista, Ident: MG14066451 SSP/MG, 
CPF:238.829.561-00; 51) João Krupp Bulus, Solteiro, Gerente de Unidade, Ident: 26.292.895-5 
DIC/RJ, CPF: 154.178.497-90; 52) José Luiz Cardoso Junior, Solteiro, Gerente Regional, Ident: 
101995728 IFP/RJ, CPF: 032.269.267-99; 53) Joselino Machado De Souza, Solteiro, 
Administrador, Ident: 11388960 SJ/MT, CPF: 691.909.251-49; 54) Julio Cezar Franco Viviani, 
Casado, Gerente Regional Grandes Contas, Ident: 00102353521 IFP/RJ, CPF:038.041.507-05; 
55) Larissa Prado Goll, Solteira, Gerente de Unidade, Ident: 9.977.219-0 PR/SSP, CPF: 
057.966.909-22; 56) Leandro Pereira Clemente, Solteiro Gerente Regional Industrial, Ident: 
3892019 PC/PA, CPF:727.533.232-91; 57) Lozano Moura Araujo, Casado, Gerente Regional 
Industrial, Ident: 1274667 SSP/MS, CPF: 009.032.611-38; 58) Lucas de Oliveira Grotz, Casado, 
Gerente Regional Industrial, Ident: 23.517.640-1 DETRAN/RJ, CPF: 132.600.337-26; 59) 
Luciano Antonio Mendes, Casado, Gerente Regional, Ident: 4618535-8 SSP/PR, CPF: 

Este documento foi assinado digitalmente por Anna Paula Baratta Pereira De Rezende e Gustavo Aguiar Da Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código A04A-ACF2-28A7-4EB0.
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832.797.509-97; 60) Luiz Carlos Mizidio, Casado, Administrador de Empresas, Ident: 9375684-
3 SSP/PR, CPF: 057029969-17; 61) Luiz Rodrigo Garcia Goncalves, Casado, Gerente Regional, 
Ident: 907490654 SSP/BA, CPF: 807.382.065-04; 62) Maria de Fátima Dantas Marinho 
Tavares, Casada, Gerente Regional, Ident: 2427755 SSP/PB, CPF: 010.966.774-31; 63) 
Mariana Barreto Nunes Azevedo, Casada, Gerente Executivo Unidade de Negócios, Ident: 
839758618 SSP/BA, CPF: 803.160.425-87; 64) Mario Cesar Simon, Casado, Diretor Executivo, 
Ident: 00001315235 SSI/SC, CPF:486.761.360-68; 65) Mauricio Simoni, Casado, Gerente de 
Unidade, Ident: 1084106531/SJS/RS, CPF 819.365.240-15; 66) Michel Maurício Botelho Alves, 
Casado, Engenheiro Eletricista, Ident: 43247730-5 SSP-SP, CPF: 313.924.728-14; 67) Norton 
Luis Schnaider, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, Ident: 00067330005 SSP/PR, 
CPF:020.202.559-44; 68) Patricia Silvestri Nestal, Casada, Engenheira Química, Ident: 
381868114 SSP/SP, CPF: 313.215.498-90; 69) Paula Caroline de Lara Vianna, Casada, 
Engenheira eletricista, Ident: 7.108.647-0 SSP-PR, CPF: 301.811.878-25; 70) Percival Afonso 
dos Reis, Casado, Engenheiro Eletricista, Ident: 20965569 SSP/SP, CPF:121.578.148-25; 71) 
Petrônio Clemente de Oliveira Bastos, Solteiro, Engenheiro Químico, Ident: 00004542251 
SSP/PE, CPF:879.518.514-34; 72) Rafael do Rego Barros Loth, Casado, Gerente Regional, 
Ident: 2000002171172 SSP/CE, CPF: 995.621.973-87; 73) Rafael Locatelli Felix, Solteiro, 
Engenheiro, Ident: 00271814275 SSP/SP, CPF:276.788.208-52; 74) Renato Moreira Ficha, 
Casado, Administrador, Ident: 00049784341 IFP/RJ, CPF:586.278.807-78; 75) Ricardo dos 
Santos Guimarães, Casado, Administrador, Ident: 01006937864 SSP/RS, CPF:436.818.670-20; 
76) Ricardo Pelli Oletto, Casado, Gerente Regional, Ident: 05287272 SSP/MG, CPF: 
029.215.186-19; 77) Ricardo Pellucci de Oliveira, Casado, Gerente Regional Grandes Contas, 
Ident: MG-11190690 SSP/MG, CPF:044.945.816-40; 78) Richardson de Souza Teixeira, 
Casado, Administrador, Ident: 10813069-1 IFP/RJ, CPF: 076. 688. 127-09; 79) Rodrigo 
Camargo Nestal, Casado, Engenheiro Mecânico, Ident: 321250369 SSP/SP, CPF:223.080.618-
12; 80) Rogério Fonseca de Faria, Casado, Diretor de negócios, Ident: 1458602 SSP/ES, 
CPF:074.829.207-14; 81) Romulo Souza Santana, Casado, Diretor de Operações, Ident: 
003001847 SSP/RN, CPF: 870.044.884-20; 82) Ruan Benjamin Da Silva, Casado, Engenheiro 
Mecânico, Ident: 20765860 SSP/AM, CPF: 925.824.002-20; 83) Sergio Morais Mesquita 
Junior, Casado, Administrador de Empresas, Ident: MG-11811529 SSP/MG, CPF: 050.814.786-
79; 84) Sérgio Sacchet, Casado, Diretor Negócios On Site, Ident: 07033050076 SSP/RS, 
CPF:574.504.980-49; 85) Silvino Pinto de Oliveira Junior, Casado, Engenheiro, Ident: 
00002442118 SSP/PE, CPF:525.801.564-53; 86) Simone Cristina Silva Barbosa, Solteira, 
Administradora, Ident: 18.193.355-X SSP/SP, CPF:084.070.718-54; 87) Taiane dos Santos, 
Solteira, Gerente Regional, Ident: 4591220 SSP/PA, CPF: 002.616.522-81; 88) Thiago Fares de 
Lima, Casado, Diretor, Ident: 00009264210 SSP/MG, CPF:038.887.226-83; 89) Túlio 
Mendonca Sobrinho, Casado, Engenheiro Químico, Ident: 00008106798 SSP/SP, 
CPF:041.909.468-77; 90) Vitorio Fernando Acioli Lins Junior, Casado, Engenheiro Químico, 
Ident: 00003833745 SSP/PE, CPF:905.547.604-87;  todos brasileiros, aos quais conferem 
poderes para: A) ISOLADAMENTE, representar as outorgantes em licitações públicas, 
inclusive sob a modalidade Pregão, podendo, para tanto, praticar os atos necessários para 
representá-las em qualquer modalidade de licitação, usando dos recursos legais e 
acompanhando-os, conferindo-lhes ainda poderes especiais para desistir de recursos, interpô-
los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, firmar compromissos ou 
acordos, assinar atas e declarações, podendo, enfim, praticar todos os demais atos em direito 

Este documento foi assinado digitalmente por Anna Paula Baratta Pereira De Rezende e Gustavo Aguiar Da Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código A04A-ACF2-28A7-4EB0.
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permitidos para o pleno e fiel cumprimento do presente mandato;  B) SEMPRE EM 
CONJUNTO DE DOIS, poderes para assinar contratos administrativos decorrentes de licitações  
públicas.  VEDADO O SUBSTABELECIMENTO. A presente terá validade até 25 de janeiro de 
2026.  Os poderes ora outorgados deverão ser exercidos e executados pelos outorgados 
com fiel e integral cumprimento da legislação brasileira em vigor, da lei de Práticas de 
Corrupção no Exterior (FCPA), e do Código de Integridade Empresarial da Linde, que são de 
pleno conhecimento dos outorgados, sendo o descumprimento sujeito às sanções civis e 
penais cabíveis.  O mandato perderá igualmente sua validade, em relação a cada um dos 
mandatários supra, na hipótese de rescisão de seu vínculo trabalhista com uma das 
outorgantes. 

Rio de Janeiro,  25 de janeiro de 2024 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA. 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA. 

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA. 

Este documento foi assinado digitalmente por Anna Paula Baratta Pereira De Rezende e Gustavo Aguiar Da Costa. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://izisign.com.br e utilize o código A04A-ACF2-28A7-4EB0.
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Código 
do Ato

2024/00500822-4
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xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

xx/xx/xxxx

Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.0686279-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Normal
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12/06/2024 15:36:53

JUCERJA
Último arquivamento:

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

NIRE: 33.2.0686279-0

Boleto(s): 104729056
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Junta 520,00 520,00
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REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Fredy Luis Ananias da Silva

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2134312091

E-mail: fredy.luiss@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 12/06/2024

Data da 1ª entrada: 12/06/2024

Rio de Janeiro

Local

12/06/2024

Data

Últimos Retornos
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NIRE: 332.0686279-0 Protocolo: 2024/00500822-4 Data do protocolo: 12/06/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 18/06/2024 SOB O NÚMERO 00006295686 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 72EFC6E528773510499BAA89C41F4D3865E9BCD7526AB1546C8A889BCD7CC1E8
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, NIRE 

33.2.0686279-0, PROTOCOLO 2024/00500822-4, ARQUIVADO EM 18/06/2024, SOB O 

NÚMERO (S) 00006295686, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

055.931.367-50 FREDY LUIS ANANIAS DA SILVA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

18 de junho de 2024.

_______________________________

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA
NIRE: 332.0686279-0 Protocolo: 2024/00500822-4 Data do protocolo: 12/06/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 18/06/2024 SOB O NÚMERO 00006295686 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 72EFC6E528773510499BAA89C41F4D3865E9BCD7526AB1546C8A889BCD7CC1E8
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.
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